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EXTRATO DO PRIMEIRO (1º) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2023 – Objeto: Serviços técnicos 

profissionais de elaboração de projeto de engenharia civil, acompanhamento e fiscalização de execução de obra 

pública para revitalização e adequações do prédio da Câmara Municipal de Fernandópolis/SP. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2023. 

 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 05/2023. 

 

CONTRATO Nº 07/2023. 

 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS/SP. 

 

CONTRATADA: PRIMUS ENGENHARIA E PROJETOS LTDA. 

 

OBJETO: Execução de serviços técnicos profissionais de elaboração de projeto de engenharia civil, acompanhamento 

e fiscalização de execução de obra pública para revitalização e adequações do prédio da Câmara Municipal de 

Fernandópolis/SP. 

 

ASSINATURA DO CONTRATO: 15 de junho de 2023. 

 

MODALIDADE: “Dispensa de Licitação” (Art. 24, II, da Lei Federal nº 8.666/93). 

 

ADITAMENTOS: 

 

I – Fica PRORROGADO, por mais 06 (seis) mêses, o prazo de vigência contratual de que trata a Cláusula 7.1, 

correspondente ao período de 15 junho de 2024 até 14 de dezembro de 2024. 

 

II – O valor para execução do presente Termo Aditivo Contratual fica fixado em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 

reais), equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual, devido ao aumento do prazo de fiscalização das 

obras e serviços projetados, realização de projeto de interferências e projeto de acessibilidade, nos termos da “Solicitação 

de Aditivo” apresentada pela CONTRATADA e aceita pela CONTRATANTE. 

 

III – As demais cláusulas e condições contratuais permanecem inalteradas.  

 

 

 

Fernandópolis – SP, 23 de Maio de 2024 

 

 

 

__________________________________________________________ 

- Vereador JOÃO PEDRO DA SILVA SIQUEIRA - 

Presidente da Câmara Municipal de Fernandópolis/SP 

CONTRATANTE 
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